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CÂMARA UNICIPAL ARARAQUA . '''?io)-51 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência /"'~} 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECERN° 013 /2019 

Substitutivo n° 3 ao Projeto de Lei Complementar n° 18/20 1.8 

Processo n° 320/2018 

Iniciativa: Vereador Rafael de Angeli 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas), de modo a proibir a utilização de canudos de plásticos, exceto os 
biodegradáveis, em estabelecimentos que especifica , e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. · 

Sala de reuniões das comissões, 1 g MAR. 7019 

Edio Lopes 
Presidente da CDECTUA 

~ ~I Toninh~ Mel 

Rua São Bento, 88 7, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 152/2019 , 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NUMERO 018/2018 
INICIATIVA: VEREADOR RAFAEL DE ANGELI 

Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 
1997, de modo a proibir a utilização de canudos de 
plásticos, exceto os biodegradáveis, em 
estabelecimentos que especifica. 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 29. 

VIII - os canudos de plástico a serem fornecidos aos consumidores deverão ser 
fabricados com material biodegradável, devendo ser fornecidos de forma 
individual e embalados em material igualmente biodegradável; e 

§ 1º Fica proibida a utilização ou disponibilização de canudos de plástico não 
fabricados ou não embalados com material biodegradável nos espetáculos, bailes, 
festas ou todo e qualquer evento de caráter público, realizado, em local aberto ou 
fechado, no âmbito do Município. 

§ 2º Entende-se por material biodegradável aquele que apresente degradação 
inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e posterior capacidade de ser 
biodegradado por microrganismos, cujos resíduos finais não sejam ecotóxicos ou 
que possuam, em sua composição, agentes aditivos que causem mesmo efeito no 
material. 

Art. 35. Na infração de qualquer dispositivo deste capítulo, será imposta multa 
correspondente a OS (cinco} Unidades Fiscais Municipais {UFMs), acrescida de 
100% (cem por cento) a cada reincidência. 

Art. 321 . ........................ ........ ....................................... ..... ... .. ... ... ...................... ........ . 

Parágrafo único. O fornecimento de canudos por ambulantes deverá atender ao 
disposto no inciso VIII do "caput" do art. 29 desta lei complementar, bem como 
aos§§ 1º e 2º do referido dispositivo. 

Art. 340. As infrações às disposições deste capítulo sujeitarão os infratores à 
multa na ordem de 01 (uma) até 05 (cinco) UFMs, conforme a gravidade do fato. 



Parágrafo único. Em cada reincidência a multa será acrescida progressivamente 
de 100% (cem por cento)." (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 180 (cento e oitenta) dias. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano 
de 2019 (dois mil e dezenove). 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço IRes . UQ 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARA QUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 079/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 22 de maio de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 21 de maio de 
2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

142/2019 
Compl. 

024/2018 

Compl. 
143/2019 

002/2019 

144/2019 101/2019 

145/2019 131/2019 

146/2019 182/2019 

147/2019 183/2019 

148/2019 184/2019 

149/2019 185/2019 

150/2019 186/2019 

151/2019 187/2019 

Autoria Ementa 

Institui o procedimento denominado 
"Projeto Simplificado" e altera os 

Prefeitura do Município de procedimentos administrativos para a 

Araraquara aprovação de projetos e licenciamento de 
obras no município de Araraquara e dá 
outras providências. 
Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de 
dezembro de 1997, de modo a proibir o 

Vereador José Carlos Porsani depósito de materiais recicláveis ou sucatas 
a I 00 (cem) metros de escolas, creches, 
postos de saúde e similares. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) "Dia Municipal do Fonoaudiólogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 09 de 
dezembro, e dá outras providências. 

Vereador Elias Chediek 
Denomina Avenida Doutor Rui Ribeiro de 
Magalhães via pública do Município. 

Prefeitura do Município de Altera dispositivos da Lei no 8.951, de 28 
Araraquara de abril de 2017. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Prefeitura do Município de especial no Departamento Autônomo de 

Araraquara Água e Esgotos de Araraquara (Daae) e dá 
outras providências. 

Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9 .500, de 15 de março de 
Araraquara 2019. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUN fCIPAL 
DE ARARAQ!)ARA 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço P0sp. ~ 

152/2019 

153/2019 

154/2019 

155/2019 

156/2019 

157/2019 

158/2019 

159/2019 

Gabinete da Presidência ·-·- - -
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de 

Compl. dezembro de 1997, de modo a proibir a 

018/2018 
Vereador Rafael de Angeli utilização de canudos de plásticos, exceto 

os biodegradáveis, em estabelecimentos 
que especifica. 

132/2019 Vereador Paulo Landim 
Denomina Avenida Sebastião Geraldo 
Cardozo- Tião via pública do Município. 

178/2019 
Prefeitura do Município de Altera a Lei no 9.355, de 05 de setembro de 

Araraquara 2018. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

105/2019 Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) "Dia Municipal do Psicólogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 27 de 
agosto, e dá outras providências. 
Institui o Programa Municipal de Combate 

Prefeitura do Município de 
141/2019 

à Fome e Incentivo à Inclusão Produtiva -

Araraquara "Bolsa Cidadania", e dá outras 
providências. 

188/2019 
Prefeitura do Município de Acrescenta dispositivos à Lei n° 9.573 de 

Araraquara 17 de maio de 2019. 

189/2019 
Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9.572, de 17 de maio de 

Araraquara 2019 

191/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

x~E~~TANA 
( Presidente 

e-mail : legislativo@camara-arq .sp.gov .br 
www .camara-arg .sp.gov. br 

CÂMARA .MUN ICIPAL 
DE ARARAQ1JARA 




